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íCAMAM MUNICIPAL DE IGUATU
E]YTÀI'O DO CEÂR]À

coNTRATo DE PERSPECTIVA DE FoRN€CIMENTO Nq: 2023.09.04.02 - CAM/IGUAÍU-CE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FATEM A CÂMARA

MUN]CIPAL DE IGUATU-CE CE, COMAEMPRESAEN

MORENO - ME PARA O F{M QUE A SEGUIR SE DECLARA;

A Câmara Municipal de lguatu-Ce, pessoa juridica de díreito públlco interno, com sede na Rua Santos

Dumont,5/n, Centro, inscrita no CNPI/MF sob o ns 05.716.089/0001-00, neste ato representado pelo seu
presidente o Sr. MARCONI DE MATOS FILHO, portador do CPF ne. 836.127.933 49, dorâvânte denominadcr

de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresâ E N MORENO - ME, com sede na Rua AlÍredo Gondim, 30 B,

Bastiana, lguatu/Ce, CEP: 63.507 040, inscrita no CNPj/MF sob o ns. 03.932-483/0001-50, nêstê ato,

representada pelo(a) senhor(a) EIIONETE NEVES MORENO AIVES, Representante legal, ínscrito(a) no

CPF/MF sob o na. 806.058.183-04, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com

o Editãl de PREGÂO ELETRôNICO PARA REGTSTRO DE PREçOS 1e 202?.07.25.OL -CAM-IGUATU-CE, em

conformídade com o que preceitua a Lei Federal ne A.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores, a Lel Federal na 10.520/02, de 17 dejLllho de 2002, sujeitando-se os contratantês às suas normas

e às cláusu as e condiçôes a seguir ajustadas:

cúUsULA PRIMEIRA. DA FUN0AMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Fundamenta-se este contrato no PREGAo EIETRONICO PARA RÉGISTRO DE pREÇO5 Na 2023.07.25.07 -

CAMIGUATU-CE, na Lei Federal no- a.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, nã Lei

Fêderal ns 10.520/02, de 17 de lulho dê 2002, e na proposta de preços da Contratada ê demais normas legêis

em vígor pertinentes a matéria,

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - Registro de Preço para futurâs e eventuais aqúisições de materiêl gráfico, medalhâs, comendas e títulos
de cidadão para atender âs necessidades da Câmara [vlunicipal de lguatu-CE, conforme especiíicações

constantes no Íermo de Referência.

cúusurATERcElRA - Do PRrço

Ruâ Sãntos Dumont, S/N CEP: 63.500-168 -Tel: 88 3198-0997 - CNP.l Ne 05.716.089/0001-00 - IGUATU CE

Págbn 1 de 7



, '.: l

l. ,, 
, 

i::.

il :, !à;'::t í"ii ts:
.|: , .',..f ]
'-:lie&."i:.tdir ]l

CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

3.1 A CONTRATANTE pâgará à CONTRATADA pelo fornec;mento dos prcdutos, objeto deste contrêto, o

valor global contratado de RS 9.710,00 (nove rnil setecêntos e dez reais), conÍorrne planilha abairo:

= DESCRTçÂO UNID

d
ÔL
Í5 9.o

03

TITULOS DE CJDADAO IGUATUENSE EM PAPEL

COUCHÊ 17OG CoM MoLDURA EM AÇo INox

DOURADO E VIDRO MEDINDO 20 X 30 CMj

UNID. 150 R5 63,00
RS

9.450,00

o4
ENVELOPE PEQUENO EM PAPEL OFF SÊT 75G P (11

x 23 ClVr), TMPRESSÃO/TIMBRADO EM 4 X 0 CORES.

UNID,
500 RS 0,52 RS 260

VALOR TOTAL
RS

RS 9.710,00

cúUsuLA qUARTA - DA DURAçÃo Do coNÍRATo

4 1 - O contrato ce ebrado terá o prazo de vigência de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023,

podêndo ser prorrogêdo nos termos do lnciso ll do art. 57 da lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CúUSULA qUINTA. DA FONTE DE RECURSOS

5,1 - As despesas decorrentes

010310O01-2.001; elemento de

lsuatu-Ce.

dã conlratação correrão

despesa nc: 3.3.90.39.00,

por conta dã dotação

corn recursos próprios

orÇamentária ns 0101

da Cârnara Municipal de

CúUSUTA SEXTA. DO REAlUSTAMENTO DE PREçO

6.1- O Contrato poderá ser repêctuado, na hrpótêse de ocorrênciz de fatos imprevisíveis ê/ou previsíveis,

porém dê consequências incalculáveis durante a gestão contrãtual, bem como ocorra majoração legal de

preços, contados a pârtir dã âpresentação da propostê, ou da úhir.ê repãctuação, visêndo adeq!âção aos

Dovos preços de mercado e mediante demonstração anãlítica da variação dos componentes de austos,

devidamente justifi.ãda.

6.2 - Para a repactuação acima mencionada, ê CONTRATADA deverá apresentãr solicitêção fôrma e planilhâs

que evidenciem analiticâmente ã vâriaÇão dos cUstos, devidamente .omprovada e justificada. A

comprovação poderá ser feita por meio de notas fiscais de mêtérias-prirnês, peçês e/ou equipamentos, ou

outros documentos contemporâneos à época da elêboração da proposta e do momento do pedido de

repactuãção, cabendo ão contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se o índice egal em vigor.

Ru. 5antos Dumont, S/N CEP: 6l soo 168 - Tel:88 3198 0997 - CNPi Ns 05.716.089/0001 00 - IGUATU CE
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CAMAM MUNICIPAL DE IGUATU

ErsÍÀIro Do cE âÀrí

cúusurA sÉTrMA - DAs ALTERAçóES coNÍRATUAts

7.1 A CONTRATADA Íica obrigadê a aceitar, nas mesmas condições contrãtuais, ãcréscrmos ou supressôes

no quantitativô do ôbjeto contratãdo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme o disposto no § 19, êrt. 65, da Lei ns 8-666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUçÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1- Prazo para o iníciô da prestação/execução dos serviços:03 (três) diâs úteis após a assinatura do

Contràto.

8.2 O objeto deste Termo de Refêrênciâ deverá ser executado nas dependências da Contrâtadâ/ou locâl

indo pelâ contratada.

8.3 A Contratada, ao receber â demandâ de serviço e solicitação dos produtos, deverá inÍormar, em até 24

(vintê e quãtro) hôras após a solicitação, â conflrmação para a realizaçãc do serviço ê/ou entrega dos

materiais,

8.4 No prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contãdos da solicítação de serviço/ordem de compra dos

produtos, a Contrãtadê deverá submeter à prévia aprovação do Contratante a prova digital do material
gráfico solicitado e produtos entregues. O material gráfico somente poderá ser impresso àpos à ãprovaçào

pela Contratante.

8-5 Após a referida aprovâção, o material deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis na

sede dê Càmara Municipal de lguatu/CE, localizada na Rua Santos Durnont, S/N - CEP: 63.50C-168.

8,6 - 5e a Contratada deixar de prestar os serviços ou não entregâr os produtos no prazo estabelecldo, sem
justificativâ por êscrito e aceita por esta Câmârâ Municipal, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela

legislação vigente ê pelo Edital e seus Anexos.

8-7 O pagamento dos serviços será efetuado após o recebimento e a lÍberação do fiscal de contrato
coDfirmando que os serviços/produtos estãô dê acordo com as espec;ficãções e efetivarnente âtestados pela

contratante, mêdiante apresentação de recibo, respectiva Nota Flscal, certidões físcais e trabalhÍstas e de

Ernpenho;

8,8- Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal ou dos documentos pertinenies à contratâção, ou, ãinda,

circunstância que Ímpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigâção finânceirê pendente,

decorrentê de penalidade imposta ou inadimplêncjâ, o pagamento flcará sobrestado âté que a contratada
prov,dencie âs medidês saneadoras. Nesta hipótese, o prâzo para pagamento iniciâr-se-a após a

comprôvação da regularização dâ situâção, não ãcârretândo qualquer ônus para a Contratantej
8.9- Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.10- A Contratada regularmentê optante pelo Simples Nacjonal, nos terrros da LeÍ Complementar ns 123,

de 2006, não sofrêrá â retenção tributáriê quanto ãos impostos e contribuições abrângidos por aquelê

regime, No entanto, o pagãmento ficará condicionado à apresentação de comprovâção, por meio de

documento oÍicial, de que fâz ju5 ao tratamento tributário favorecido prêvisto nâ referlda Lei Complementãr;
8-11- O pagamento será feito no dia 20 (vinte) de cada mês.

Ruô Santos Dumont, S/N CEP:63.500 168 Têl:883198-0997-CNPJNeOs.716.o89/ooo10o-TGUATUcE
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

F§:.^DÔ Do cEÀeÁ

CúUsULA NoNA. DAs oBRIGAçÕEs DA CoNTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações asslrmidas pela CONTRATADA, de acordo corn as cláusulas

contratuais e no Termo de Referência;

9.2 Exercer o êcompanhamento e a fiscalização do obleto, por servidor êspecialmente designado,

encaminhando os apontamentos à ãutoridade competente pãrâ âs providênciâs cabívei5;

9.3 Notificâr a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais ímperfeíçôes, Íalhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução do objelo, fixando prazo para a sua corrêção, ceriificando-se que as

soluções por elê propostas sejam as mais adequãdas;

9.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante dâ prestação do objeto, no prazo e condiçôes estãbelecidas

nêste Têrmo de referênciaj

9.5 - Efetuar as retenções trlbutárias devidâs sobre o valor da Nota Fiscal/Fêturâ da CoNTRATADA, no que

couberj

9.6 - Cient;Íicar o órgão de representação judiciâl da Câmârâ Municipal pãra adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigaÇóes pela CONTMTADAj

9-7 Fiscalizar o cumprimen'to dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneÍiciado da

preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5e, da Lei ne 8.666, de 1993.

cúusut"a DÉctMA - DAs oBRTGAçõES DA CoNTRATADA

10-1 - Reparar, corrigir, remover ou 5ubstituir, às suas expensasr no total ou em parte, no prãzo fixado pelo

íiscal do contrato, em que se verificârem vícios, defe,tos ou incorreções resultanies da êxecução ou dos

mâte-a's [orner'dos:

10.2 - Realizar a entrega dos itens / produtos de acordo com o solicitado por meio de ordens de

compras/serviços emitidâs pelo setor competente no prazo máximo de 03 (trés)dias.

10.3 O prazo a que se refere o item {10.2) poderá sêr prorrôgâdo !mã única vêz por igual periodo, ,nediante

solicitação fundarnentada, a qual deverá ser encaminhada à CONTRATANTE antes do vencimento do prazo

inicial, cabêndo âo Fiscal do Contrato ou Substituto lega manifêstar-se no prazo máximo de 2 {dois) dias,

quânto a prorrogaÇão ou nãô do prazo;

10-4 - A CONTRATADA deverá âtender prontâmente todos os châmados que venhe ã receber do Fiscál dô

Contrato ou Substituto legal, no prazo máximo de 06 (seis) horês, contados do registro do châmãdo inicial.

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e dânôs decorrentes dâ execução do objeto, befi como pôr todo e

qu3lquer dano causado a Contratante, devendo ressarcir imediâtamentê a esta Câmara Municipalem suê

integralÍdade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o

valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que sêja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou Íunção de confiança no órgão CoNTRAÍANTEj

Rua 5ântos D!mont, S/N CEP: 63.500 168-Têl:88 3t9a-0997- CNPI Ne 05.716.089/0001-00 - IGUAÍU'CE
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Rua Santôs Dumont, S/N CEP:63.500-168 Têl:883198-0997-CNPlNe05.716.089/000100-tGUATUCE

CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
F'?Â DO DO CEÀiÁ

10.7 Qlrandô não for pôssível a verificação da regulêridade, a empresê CONTRATADA devêrá êntrêgar âo

setor responsável pela Íiscallzaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte, os seguintes documentos:

1) provâ de reguLaridãde rêlativa à Seguridade Social; 2) cê.tldão conjuntã relativa âos tributos federêis e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazendâ Municipal e Estadual

do domicílio ou sede do contratadoj 4) Ceriidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de

Détlitos Írâbalhistãs - CNDT;

10.8 - Comunicãr ao Fisca do contrãto, no prazo de 24 (vinte e qt]êtro) horãs, qualquer ocorrência anormal
ou incidênte que impossibilite a realização do objeto.

10.9 Prestãr todo esclarecimento olr jnformaçãô solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo lhes o acesso, a qualquertêmpo, bem como aos documentos reLativos à execução do objetoj
10.10 - Promover a or8anização técnica e adfiinistrativa, de modo a conduzi los eÍicãz e efÍcientementÊ, de

acordo com os documentos e especificações que integrêm este Termo de Contrato, no prazo determinado;
10.11 - Não perrnitir â utilização de qLâlquer trabãlho do menor de dêzêssêis ânos, exceto na condição de

aprendiz para os majores de quatoTze anos; nem permitir a utiljzâção do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notLrrno, perigoso ou insalubrê;

10.12 - Manter durantê toda a vigência do contrêto, em compàtibilidade corn as obrÍgaçôes assumidas, todas
as condiçõ€s de habilitação e qualiÍicâção exigidâs neste Termo de Referência;

10.13 'Guardãr sigilo sobre todas as informações obtÍdas em decorrência do cumprimento do contraio;
10.14' Cumprir, âlérn dos postuÍados legais vigentes de âmbito federal, estaduâl ou mr.rnicipal, as normas de

segurança dâ CONTRATANTE, quando existir;

10.15 Fornecer/executar os produtos/serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidos, em
qualidâde ê tecnologia adequadas, com ã observáncia às recornend3ções aceitas pelas normas e legÍslações.

cúusut-a DÉctMA pRrMErRÁ - DAs sANçõEs ADMtN,sÍRATtvAS

11.1. Pela inexecüção total ou parcial das ob.igações âssumidâs, garantidas a prévia defesa, a Câmara

Municipal de lguatu-Ce, poderá âplicar à CONTRATADA, as segulntes sanções:

al. Advertência.

bi. Multas dei

b.1)10% (dezporcento)sobre ovàlorcontratado, ern caso de recusa da contratada em assinarotermo
de contrato dentro do prazo de 05 (cincoi diâs úteis, contàdos da data da notificação feita pelê

cortrâtânte;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parceía não cumprida do Contrato, por dia de

ôtraso na execução dos serviços, objeto contratual, âté o limite de l0 (trinta) dias;
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11.2. fu sanções previstâs nos itens antecêdentes serão aplicâdâs pela autoridade .ompetente,
assegurados a contratado ou a Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e

condições:

CAMAM MUNICIPAL DE IGUATU

b.3) 2% idois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rescisão do

pacto, a critério da Câmara Municipâl de lguâtu Ce, em casÕ de âtraso superior a 30 (trinta) djas na

exe.uçio dos servrços, obreLo LonrrâlJar;

b.4) O valor da multa reíeridâ nêstas cláusulâs seé descôntâdo "ex offícÍo" da CONTRATADA,

mediante subtração a ser efetlrada em qualquer Íãtura de crédito em seu íavor que mantenha junto a

Câmara Municipal de lguatu Ce, independente de notÍÍicação ou Ínterpelação judicial ou extrajudicial;

c). Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Câmãra Municipal dê lguâtu'Cê, pelo prazo de até 05 (cinco)anos;

d)- d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Câmãrã MLrnicipâl de lguat! Ce,

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONÍRATANTE promova

5ua reabilitação.

a). De 05 (cinco)diâs úteis nos casos de advertência e de suspensão e, de 10 (dez)diãs úteis dâ abertura

de vista do processo, no cãso de declaração de inidoneidade para licitar com a Câmara Munjcipalde
lguatu-Ce-

cúusuta DÉctMA sEGUNDA - DAs REsctsõÊs coNTRATUÂts

12.1. A rescisão contratual podêrá sêr:

a). Determinado por ato unilateral e escrito dê CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll do art. 78 da Lei Federêl ne 8.666/93j

b). Amigávê|, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentadâ dã autoridâde

competente, reduzida ê termo no processo licitatório, desde que hajê conveniência da Administraçâo;

s)- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVll do art- 78 dts Lei ne 8.666/93, sem que hâja culpa

do CONTRATADO, seTá êsta ressêrcida dos prejlrízos reguiamentâres cômprovâdos, quando os hoLlver

soÍrido;

d). Os procedimentos de rescisâo contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato

unilateral da Contratânte, §erão Íorrnalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesã,

mediãnte prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, êpresente defesa no

prazo de 10 (dez)dias úteís, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistirda defesa, interpor

recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimãção comprovadâ da decisão

rescisóriâ.

CLAUSULA DTCIMATTfiCEIRA - DO FORO

Rua Santos Dumont, S/N CEP: 63.500 168 -Tel:8a 319a-0997 - CNPJ Ne 05.716.08910001-00 IGUATU-CE
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU
F]sIÂIIO DO CEÀÀ]i

13.1- Fica êlêito o foro dâ Comarca de lguatu, Estado do Ceará, pãra dirimir toda ê qualquer controvérsia

oriunda do presente editâ1, que não possa ser resolvida pela via admjnistrativa, renunciãndo-se, desdejá, a

quâlqueí oulro, por mârs privilegiado que seja.

13.2- E, por estarem acertâdâs âs pârtes, firmâm o prêsente instrumento contratuãl êm 03 (três) v,âs para

que possa produziros efeitos legais.

lguatu-CE, 04 de setembro de 2023

Representante legal

Prêsidente da cámara Municipal de lguatu-Ce

CONTRÂTANTE

ELIONETE NEVES MORENO ALVES

Representante lega!

E N MORENO,ME

CONTRATADA

Ç

t
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